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COMUNICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 

-

 

Art. 1° 

 

Art. 2° - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do con-

-
sionem aglomeração de pessoas; 

Art. 3° 
I - -
dores; 

II - 
III - -

IV - 
Art. 4º - 

-

Art. 5° - 

Art. 6° - 
Art. 7° -

do estabelecimento. 

Art. 8° 

-

Art. 9° 

I - -
-

II - 
III - 
celebração; 
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Art. 10° -

I - -

públicos; 

II - 
III - 
IV - tagem de todos os alunos para facilidade, prevenção e comunicado, 
caso surja suspeito ou monitorado; 

as atividades em duplas; 

Art. 11° - 
-

Art. 12° 
 

-

Art. 13° 

Art. 14° 
ou camping

Art. 15° 
Art. 16° 

apresentar defesa. 

Art. 17° - Em caso de descumprimento das medidas impostas neste decreto, por parte dos particulares donos dos lo-

dias possa apresentar defesa. 

Art. 18° 

Art. 19° 
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Prefeito Municipal 
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